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i 
Redaoçâo final «las emendas do Senado â 

proposîçao da Oamara dos Deputados 
n 63, de 1613, que manda applioar, nos 
dellotos militâmes, aos ofiloiaes das poli - 
eias militanisadas, as penas estabelecidas 
no Oodig-o Fenal da A.rmada e détermina 
que tenlxam foro especial 

I. 0 art. 2° passa a ser o 1°, com a seguinte redacçâo: 
Art. I.0 Os delictos propriamente militares, quando praticados 

por oiïïciaes ou praças das policias militamadas da Uniâo ou dos 
Estados, serâo punidos com as penas comminadas na lei militar. 

H. 0 art. 1° passa a ser o 2°, assim redigido: 
Art. 2.° \os crimes de que trata o artigo antecedente, os offlciaes 

e praças da pqlicia milita.risada da Uniâo âerâo processados e julga- 
dos, em primeira instancia, por um cooselho sobre cuja organisaçâo 
proverao as leis e regulamentos respectives e, em grâo de recur'so 
pelo Supremo Tribunal Militar. 

III. Do art. 3° supprimam-se as palavras; «e dos Estados.» 
IV. Supprima-se o art. 4°. 
Sala das Commissôcs, 31 de julho de 1917, — Walfr do Leal. — 

Eugénie Jardim. — Thoraaz Aceioly. 
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